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Φ 

CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 
 
Para: Membros do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia;  
 
Data: 12/04/2023; Ref.: Reunião de Planejamento/Ordinária do Conselho 
Diretor da Faculdade de Filosofia. 
 

O diretor da Faculdade de Filosofia da UFG, Prof. Anderson de Paula Borges, o 
vice-coordenador de bacharelado no exercício da coordenação, Prof. Vítor Bragança, e o 
coordenador de licenciatura, Prof. Cristiano Rezende, convocam para a reunião de 
Planejamento/Ordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia, a ocorrer às 14:30 
horas do dia 12 de abril de 2023, quarta-feira, na sala de Defesas da FAFIL, para 
tratar da pauta abaixo: 
 

14h:30 - Abertura: apresentação da Fundação RTVE/ professora Silvana Coleta S. 
Pereira (Diretora executiva da RTVE) e equipe.  
 
Ordinária: 

1. Ata da reunião de 08.02.2023; 

2. Ad Referenda: 

3. Recomposição das coordenações e vice-coordenações dos cursos de licenciatura 

e bacharelado (término das atuais gestões em 09.07/lic e 15.06/bac);  

4. Recomposição da coordenação de pesquisa/comitê gestor da iniciação científica 

(atual expirou em março/23); 

5. Diárias para participação em evento: proposto Wagner Sanz. Evento: “17th 

CLMPST” (Buenos Aires, Argentina, 24-29 de julho); 

6. Outros.  

 Planejamento:  

1. Diárias/passagens para eventos; 

2. Comissão do Espaço das Profissões (realização em 9-10.05) 

3. Recepção de Calouros (realização em 17-20.04, programação-CAFIL); 

4. Monitoria e Tutoria;  

5. Semana de Filosofia; 

6. Informes: previsão de próximas reuniões (remotas): 03.05; 07.06; 05.07 e 02.08; 

7. Outros.  

 
Prof. Vitor Bragança 

Vice-coordenador de 

Bacharelado 

Prof. Cristiano Rezende 

Coordenador de 

Licenciatura 

Prof. Anderson Borges 

Diretor 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE FILOSOFIA

ATA FAFIL 02/2023

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA E DE PLANEJAMENTO PARA 2023/1 DO CONSELHO
DIRETOR DA FACULDADE DE FILOSOFIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
REALIZADA PRESENCIALMENTE, NO DIA 12/04/2023.
Às quatorze horas e quarenta minutos do dia doze de abril de dois mil e vinte e três, na Sala de Defesas da
unidade, reuniram-se para a reunião ordinária de fevereiro do corrente ano, em conjunto com a reunião de
planejamento para 2023/1, os membros do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia da Universidade
Federal de Goiás, sob a coordenação conjunta do diretor, prof. Anderson Borges, do coordenador do curso
de Licenciatura, prof. Cristiano Rezende e do vice-coordenador do curso de Bacharelado, prof. Vitor
Bragança, atendendo à convocação FAFIL Nº 02/2023, previamente expedida. Na oportunidade, estiveram
presentes os seguintes conselheiros: Martina Korelc, Almiro Schulz, Guilherme Ghisoni, Adriano Correia,
Filipe Lazzeri, Helena Esser, Carla Damião, Wagner Sanz, Márcia Zebina, Hans Christian e Fábio Ferreira
(membros docentes); Ana Rogéria e Rodrigo Brêttas (representantes técnico-administrativos-TAEs);
Ysnay Barbosa, João Victor Aguiar e Mariana Fernandes (representantes discentes); além das presenças
dos discentes Sérgio Luis e Pamalla Tavares. 1) Verificado o quórum regimental, o diretor cumprimentou
a todas e a todos, e deu as boas vindas à prof.ª Silvana Coleta Santos Pereira, diretora da Fundação Rádio
e Televisão Educativa e Cultural (RTVE), e à TAE Vanessa Bandeira, diretora da TVUFG, que
agradeceram a oportunidade e apresentaram as atividades desenvolvidas pelos respectivos órgãos
administrativos, incluindo abrangência e audiência, possibilidades de parcerias com unidades acadêmicas,
através dos mais diversos editais disponibilizados, além de transmissão diárias de programas e de eventos
acadêmicos e a possibilidade de produção de vídeos institucionais. Após importante participação, o
conselho agradeceu pela exposição das referidas diretoras, que se colocaram à disposição da FAFIL, e
deixaram a reunião. 2) O diretor deu as boas-vindas à prof.ª Márcia e ao prof. Christian, que retornam de
seus respectivos pós-doutoramentos, e colocou em discussão a ata da reunião ordinária deste conselho,
ocorrida em 08/02/2023, aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. 3) O diretor esclareceu
que a pauta previa a análise de aprovações ad referenda  de três pareceres da CAD, mas, como não foi
possível fazê-lo com antecedência e dada a proximidade desta reunião, julgou melhor submeter os
pareceres via Conselho. Assim sendo, o prof. Wagner, presidente da CAD, apresentou os seguintes
pareceres: (i) favorável à promoção funcional da prof.ª Márcia, de Associado 04 para Titular; (ii) favorável
à progressão funcional do prof. Almiro, de Associado 03 para Associado 04; (iii) favorável à progressão
funcional da prof.ª Martina, de Associado 02 para Associado 03. Os pareceres apresentados foram
aprovados por unanimidade. O prof. Wagner sugeriu ao corpo docente que verifique com atenção o
SICAD+, pois foi verificado que alguns lançamentos estão aparecendo duplicados e devem ser corrigidos.
4) O diretor solicitou acréscimo de dois pontos de pauta, sendo: (i) apreciação de parecer do prof.
Guilherme acerca do novo projeto de pesquisa do prof. Filipe; (ii) apreciação de parecer do prof. Filipe
acerca do novo projeto de pesquisa do prof. André. Tais pontos foram aprovados por unanimidade. 5) O
diretor colocou em discussão a sucessão na coordenação do bacharelado, cujo mandato atual tem vigência
até 15/06/2023, informando que o prof. Wellington e o prof. Vitor, respectivamente, coordenador e vice-
coordenador, colocaram-se à disposição para a recondução ambos foram aprovados por unanimidade para
o novo período de gestão. 6) O diretor colocou em discussão a sucessão na coordenação da licenciatura,
cujo mandato atual tem vigência até 09/07/2023, informando que o prof. Cristiano, embora tenha se
disponibilizado para nova recondução, está impedido em virtude das regras para as coordenações de curso
que constam no Regimento Geral da UFG, as quais vedam a segunda recondução. O prof. Cristiano
colocou-se à disposição para ser o vice-coordenador. Quanto ao cargo de coordenador da licenciatura, o
diretor submeteu ao conselho o pedido de candidaturas. Como não houve manifestações, o diretor
informou ao Conselho que consultou previamente o prof. Filipe sobre possibilidade de assumir o cargo. O
prof. Filipe ponderou que compõe a CAD, o NDE e que, inicialmente, não tinha pensado em assumir a
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função, porém, levando em conta o pedido da direção, que lembrou-lhe do costume de se solicitar
colaboração de colegas que (i) gozaram de afastamento de longo prazo e (ii) não ocuparam anteriormente
cargos, além da vantagem de poder contribuir para o coletivo da unidade e da instituição, resolveu aceitar
o pedido para ser coordenador da licenciatura, mas salienta que o mandato precisa iniciar-se após o seu
retorno da licença capacitação, cujo pedido foi aprovado na FAFIL e está em tramitação nos órgãos
administrativos da UFG. Diante disso, o diretor propôs que o mandato do prof. Filipe tenha início em
01/12/2023. Em votação, o prof. Filipe e o prof. Cristiano, respectivamente, coordenador e vice-
coordenador da licenciatura, foram aprovados por unanimidade, pelo mandato de dois anos, de 01/12/2023
a 30/11/2025. O diretor colocou em discussão a composição de um mandato pro tempore para a
coordenação da licenciatura, de 10/07 a 30/11/2023. O prof. Cristiano colocou-se novamente à disposição
para ser o vice-coordenador do protempore. Não houve manifestações para a coordenação protempore,
ponto que ficará para a próxima reunião. 7) O diretor colocou em discussão a nova composição para a
coordenação de pesquisa/comitê gestor de iniciação científica, cujo mandato, respectivamente, de
coordenador e vice-coordenador, do prof. Vitor e do prof. Fábio, encerrou em março passado. Como não
houve manifestação, o diretor ponderou que conversou preliminarmente com o prof. Rafael, que se
colocou à disposição, e foi aprovado por unanimidade. A vice-coordenação ficou para a próxima reunião.
8) Em seguida, o prof. Wagner solicitou apoio financeiro de diárias internacionais para apresentação de
trabalhos nos seguintes eventos: (i) 17th International Congress on Logic, Methodology and Philosophy of
Science and Technology, em Buenos Aires, Argentina, de 24 a 29/07/2023; (ii) ciclo de conferências na
Universidad de La República Uruguay – UDELAR, em Montevideo, de 31/07 a 03/08, que foi aprovado
por unanimidade pelo conselho. O diretor salientou que docentes vinculados ao PPGFIL devem direcionar
seus pedidos de apoio à respectiva coordenadoria do programa. 9) O prof. Guilherme leu o seu parecer
favorável acerca do novo projeto de pesquisa do prof. Filipe, intitulado “Visão de Mundo e Práxis: Uma
Análise de Seus Contornos e Interfaces”, com vigência de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2028, que
foi aprovado por unanimidade. 10) O prof. Filipe leu o seu parecer favorável quanto ao novo projeto de
pesquisa do prof. André, intitulado “Fundamentação da Matemática: A Grande Convergência”, no período
de 01.03.2023 a 30.04.2026, que foi aprovado por unanimidade. 11) O prof. Christian solicitou renovação
da vigência de seu Projeto de Pesquisa, intitulado “Pensamento monista e elucidação da consciência na
filosofia tardia de Fichte”, até 31 de dezembro de 2023, que foi aprovado por unanimidade. Em relação
aos projetos de pesquisa, o diretor lembrou que o SIGAA envia mensagem de alerta antes do vencimento
da vigência, o que possibilita a solicitação antecipada da renovação antes da inativação do projeto. 12) O
diretor solicitou manifestação do corpo docente não vinculado ao PPGFIL quanto a pedidos de diárias e
passagens para o corrente ano e ocorreram duas manifestações: (i) o prof. Almiro solicitou apoio de diárias
e passagens para apresentação de trabalho e lançamento de livro de sua autoria em evento a ser realizado
em Erechim/RS, de 15 a 17/11/2023; (ii) o prof. Adriano solicitou apoio de diárias e passagens para
apresentação de trabalho no XIV Encontro Internacional Hannah Arendt, de 17 a 19/05/2023, em
Viçosa/MG. Ambos os pedidos foram aprovados por unanimidade pelo conselho. Este ponto encerrou a
reunião ordinária e às dezessete horas teve início a REUNIÃO DE PLANEJAMENTO de 2023/1. O
Prof. Anderson deu início à pauta de planejamento destacando a formação de uma comissão da Fafil para
o Espaço das Profissões 2023. Informou ainda que a atuação deverá ser direcionada para a sala interativa e
as palestras, sendo que há uma previsão de parceria com a Faculdade de História e Ciências Sociais para
sugestões de atividades conjuntas no programa do Espaço das Profissões deste ano. Manifestaram
interesse em fazer parte da comissão o discente/estagiário Sérgio Alves, o professor Cristiano, a professora
Martina e a discente Mariana Fernandes. Dando continuidade, o representante discente Ysnay falou sobre
a programação da Semana de Recepção dos Ingressantes e o professor Cristiano lembrou a coincidência
do evento de Acolhida das Humanidades no mesmo dia da mobilização prevista no cronograma. Sobre o
evento com a vereadora Aava Santiago, Ysnay declarou que os discentes da Fafil optaram por não
participar para poderem priorizar a mobilização em defesa da revogação do novo ensino médio. Como
justificativa defendeu que a pauta da revogação é mais urgente e importante para o curso de Filosofia.
Disse ainda que a UFG não está apoiando como deveria esse movimento contra o novo ensino médio e
citou o Instituto Federal de Goiás e a Universidade Estadual de Goiás como atuantes nesta pauta. A
professora Helena propôs a participação discente no evento com a vereadora Aava e, em seguida, todos
fossem juntos para o referido ato, proposta também apoiada pelo professor Fábio. O professor Wagner
comentou que o novo ensino médio depende de uma estrutura que as escolas públicas não têm condições
de oferecer e apenas a rede particular consegue implementar com alguma eficácia. O professor Cristiano
propôs que se faça um texto apoiando a revogação do novo ensino médio em defesa da educação, com
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ênfase na importância do conhecimento das ciências humanas. O diretor pontuou que, sendo uma Nota da
FAFIL, é desejável  alguém dar início ao texto e enviar este esboço, via e-mail, a todas as pessoas que
compõem o Conselho Diretor para que façam sugestões e apreciem a versão final. O discente Ysnay se
propõs a dar início e o professor Cristiano se comprometeu a colaborar. O próximo ponto de pauta foi a
seleção de monitores, prevista para 02 e 03 de maio. A professora Martina informou que as disciplinas
com bolsa remunerada são  Ética, Lógica, Filosofia Antiga e Filosofias do Ensino da Filosofia. As
informações estão no e-mail enviado aos discentes sobre o assunto. Em seguida, o diretor falou sobre
 proposta de tutoria para este semestre, informando que os docentes participantes, indicados na última
reunião, são, além dele, a professora Adriana e a professora Martina. Pontuou que, infelizmente, o
professor Cláudio não poderá participar, pois não foi possível sua renovação de contrato em razão de não
haver portaria de afastamento de outro docente, mesmo com todo o empenho da FAFIL junto à Propessoas
para aproveitarmos a licença da professora Carla. Declarou ainda que o Cláudio prestou um excelente
serviço para a Faculdade de Filosofia. A discente Mariana perguntou se a tutoria seria também direcionada
para atendimento dos veteranos. O professor Anderson informou que está articulando para ter dois
docentes no matutino e dois no noturno, mas com ênfase no atendimento aos calouros, pois, para atender
mais discentes, é preciso que aumentemos o número de docentes envolvidos. Prof. Almiro também se
candidatou à tutoria. Na sequência o assunto passou para a Semana de Filosofia e a necessidade de
formação de uma comissão organizadora. A professora Helena lembrou que a Semana de Filosofia poderia
integrar a comemoração ao aniversário de criação do PPGFIL. O professor Fábio sugeriu convidar
professores de outras unidades acadêmicas e/ou instituições, cujas passagens tenham contribuído com as
atividades do programa no âmbito destas comemorações do aniversário de criação da PPGFIL. A
comissão organizadora ficou definida com os seguintes participantes: Fábio, Márcia, João Victor
(discente) e Pamalla Tavares (discente estagiária). Para encerrar a reunião, o prof. Anderson informou que
participaria da Semana dos Ingressantes, do ato pela revogação do novo ensino médio e do evento com
Aava Santiago. Nada mais havendo a tratar, o diretor agradeceu a presença e a participação de todos e, às
17h horas e trinta minutos declarou encerradas as reuniões, das quais, para constar, Rodrigo Houara
Brêttas, Coordenador Administrativo, e Ana Rogéria do Couto, Assistente em Administração, lavraram a
presente ata que, lida e julgada conforme, segue assinada pelos diretores dos trabalhos e pelos presentes à
sua discussão.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Houara Brettas, Coordenador Administrativo, em
12/05/2023, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Almiro Schulz, Professor do Magistério Superior , em
12/05/2023, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Rogeria Do Couto , Assistente em Administração, em
12/05/2023, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Helena Esser Dos Reis , Professora do Magistério Superior ,
em 13/05/2023, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia Silva, Professor do Magistério Superior ,
em 13/05/2023, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Filipe Lazzeri Vieira, Professor do Magistério Superior ,
em 13/05/2023, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vitor Mauro Ferreira De Romariz Bragança , Vice-
Coordenador, em 15/05/2023, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por João Victor De Souza Aguiar , Discente, em 04/06/2023, às
12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Fernandes E Silva , Discente, em 09/06/2023, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Martina Korelc, Professor do Magistério Superior , em
11/06/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ysnay Barbosa Santos, Discente, em 01/10/2023, às 12:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3745599 e o código CRC D3981DCF.

Referência: Processo nº 23070.026834/2023-11 SEI nº 3745599
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